
BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 30 DE JUNHO DE 2017 E DE 2016
(Valores expressos em reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DE SOBRAS OU PERDAS EM 
30 DE JUNHO DE 2017 E DE 2016

(Valores expressos em reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 
30 DE JUNHO DE 2017 E DE 2016

(Valores expressos em reais - R$)

DESCRIÇÃO

DEMONSTRAÇÕES DO FLUXO DE CAIXA EM 
30 DE JUNHO DE 2017 E DE 2016

(Valores expressos em reais - R$)



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁ BEIS PARA OS SEMESTRES 
FINDOS EM 30 DE JUNHO DE 2017 E 2016
AA COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORDESTE MINEIRO 
LTDA - SICOOB CREDICENM, é uma cooperativa de crédito singular, instituição 
nanceira não bancária, fundada em 24/09/1997, liada à CENTRAL DAS 
COOPERATIVAS DE ECONOMIA E CRÉDITO MG –  SICOOB CENTRAL CECREMGE e 
componente da Confederação Nacional das Cooperativas do SICOOB –  SICOOB 
CONFEDERAÇÃO, em conjunto com outras cooperativas singulares e centrais. Tem 
sua constituição e o funcionamento regulamentados pela Lei nº 4.595/1964, 
quque dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, 
pela Lei nº 5.764/1971, que de ne a Política Nacional do Cooperativismo, pela 
Lei Complementar nº 130/2009, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 
Cooperativo e pela Resolução CMN nº 3.859/2010, do Conselho Monetário 
Nacional, que dispõe sobre a constituição e funcionamento de cooperativas de 
crédito.
O SICOOB CREDICENM possui Postos de Atendimento (PA’s) nas seguintes 
localidades:

-MATRIZ –  Guanhães/MG, situado na Praça JK, 333, Centro, CEP: 39.740-000;
-Virginó polis/MG, situado na Rua Padre Félix, 310, Centro, CEP: 39730-000;
-Braúnas/MG, situado na Rua São José, 57, Centro, CEP: 35.189-000;
-Dom Joaquim/MG, situado na Rua José Thomaz Neto, 17, Centro CEP: 35.865-000;
-Itamarandiba/MG-Itamarandiba/MG, situado na Praça Padre João Afonso, 182, Centro, CEP: 
39.670-000;
-Peçanha/MG, situado na Rua Horácio de Freitas, 74 Centro, CEP: 39.700-000;
-Santa Maria do Suaçuí/MG, situado na Rua Sera m Peixoto, 47, CEP: 39.780-000;
-Sabinó polis/MG, situado na Pç Monsenhor Amantino, 27, Centro, CEP: 39.750-000;
-São Sebastião do Maranhão/MG, R. Cônego Lafaiete, 555, Centro, CEP: 
39.795-000;
-Serro, situado na R. Antônio Honó rio Pires, 118-E, Centro, CEP: 39.150-000;-Serro, situado na R. Antônio Honó rio Pires, 118-E, Centro, CEP: 39.150-000;
-Conceição do Mato Dentro, situado à Av JK, 51 sala 04, Centro, CEP:35.860-000.
-Rio Vermelho, situado á Praça Nossa Senhora da Penha, 176 Centro 
CEP:39.170-000

 O SICOOB CREDICENM tem como atividade preponderante a operação na área 
creditícia, tendo como nalidade:
(i) Proporcionar, através da mutualidade, assistência nanceira aos associados;
(ii(ii) A formação educacional de seus associados, no sentido de fomentar o 
cooperativismo, através da ajuda mútua da economia sistemática e do uso 
adequado do crédito; e
(iii(iii) Praticar, nos termos dos normativos vigentes, as seguintes operações dentre 
outras: captação de recursos, concessão de créditos, prestação de garantias, 
prestação de serviços, formalização de convênios com outras instituições 
nanceiras e aplicação de recursos no mercado nanceiro, inclusive depó sitos a 
prazo com ou sem emissão de certi cado, visando preservar o poder de compra 
da moeda e remunerar os recursos.
EEm 14/04/2010 ocorreu a transformação do SICOOB CREDICENM para entidade de 
" Livre Admissão de Associados" ; aprovada junto ao Banco Central do Brasil - BACEN 
em 13/05/2010.
2. Apresentação das demonstrações contábeis
AAs demonstrações contábeis são de responsabilidades da Administração da 
Cooperativa e foram elaborados de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, consideradas as alterações exigidas pelas Leis nº 11.638/2007 e nº 
11.941/2009, adaptadas às peculiaridades da legislação cooperativista e às 
normas e instruções do Banco Central do Brasil –  BACEN, bem como apresentadas 
conforme o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional –  COSIF. 
Consideram ainda, no que for julgado pertinente e relevante, os pronunciamentos, 
orientaçõeorientações e as interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis –  CPC.
As demonstrações contábeis são uniformes em relação aos exercícios apresentados, 
sendo as possíveis mudanças de critérios ocorridas demonstrada em nota 
especí ca. Também foram revisadas e aprovadas pela Diretoria Executiva, em 
termo de aprovação datado em 28/07/2017.
Em aderência ao processo de convergência às normas internacionais de 
Contabilidade, algumas Normas e suas Interpretações foram emitidas pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC), as quais serão aplicadas às instituições 
nanceiras quando aprovadas pelo Banco Central do Brasil. Nesse sentido, os 
Pronunciamentos contábeis já aprovados pelo Banco Central do Brasil são: CPC 
Conceitual Básico (R1) - Resolução CMN nº 4.144/2012; CPC 01(R1) - Redução 
ao Valor Recuperável de Ativos - Resolução CMN nº 3.566/2008; CPC 03 (R2) - 
DemonstraçõeDemonstrações do Fluxo de Caixa - Resolução CMN nº 3.604/2008; CPC 05 (R1) 
- Divulgação sobre Partes Relacionadas - Resolução CMN nº 3.750/2009; CPC 10 
(R1) - Pagamento Baseado em Ações - Resolução CMN nº 3.989/2011; CPC 23 –  
Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Reti cação de Erro. –  Resolução CMN 
nº 4.007/2011; CPC 24 - Evento Subsequente - Resolução CMN nº 3.973/2011; CPC 
25 –  Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes –  Resolução CMN nº 
3.823/2009 e CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis –  Resolução 
CMCMN nº 1.376/2011.
3. Resumo das principais práticas contábeis 
a) Apuração do resultado
Os ingressos/receitas e os dispêndios/despesas são registrados de acordo com 
o regime de competência. As operações de crédito com taxas pré- xadas são 
registradas pelo valor de resgate, e os ingressos e dispêndios correspondentes 
ao período futuro são apresentados em conta redutora dos respectivos ativos 
e passivos. Os ingressos e dispêndios de natureza nanceira são contabilizados 
pelo critério " pro-rata temporis"  e calculados com base no método exponencial, 
exceto aquelas relativas a títulos descontados, que são calculadas com base no 
métodmétodo linear. As operações de crédito com taxas pó s- xadas são atualizadas até 
a data do balanço.
As receitas com prestação de serviços, típicas ao sistema nanceiro, são 
reconhecidas quando da prestação de serviços ao associado ou a terceiros. 
Os dispêndios e as despesas e os ingressos e receitas operacionais, são 
proporcionalizados de acordo com os montantes do ingresso bruto de ato 
cooperativo e da receita bruta de ato não-cooperativo, quando não identi cados 
com cada atividade.
b) Estimativas contábeis
NNa elaboração das demonstrações contábeis faz-se necessário utilizar estimativas 
para contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. As demonstrações 
contábeis da Cooperativa incluem, portanto, estimativas referentes à provisão 
para créditos de liquidação duvidosa, à seleção das vidas úteis dos bens do ativo 
imobilizado, provisões necessárias para passivos contingentes, entre outros. Os 
resultados reais podem apresentar variação em relação às estimativas utilizadas. 
A Cooperativa revisa as estimativas e premissas, no mínimo, semestralmente.
c) Caixa e equivalentes de caixac) Caixa e equivalentes de caixa
Conforme Resolução CMN nº 3.604/2008, incluem as rubricas caixa, depó sitos 
bancários e as relações inter nanceiras de curto prazo e de alta liquidez, com risco 
insigni cante de mudança de valores e limites, com prazo de vencimento igual ou 
inferior a 90 dias.
O caixa e equivalente de caixa compreendem:

d) Operações de crédito
AAs operações de crédito com encargos nanceiros pré- xados são registradas a 

valor futuro, reti cadas por conta de rendas a apropriar e as operações de crédito 
pó s- xadas são registradas a valor presente, calculadas " pro rata temporis" , com 
base na variação dos respectivos indexadores pactuados.
A apropriação dos juros é interrompida apó s vencidas há mais de 60 dias. As 
operações classi cadas como nível " H"  permanecem nessa classi cação por 6 
meses, quando então são baixadas contra a provisão existente e controladas em 
conta de compensação, não mais gurando no balanço patrimonial.
e) Provisão para operações de créditoe) Provisão para operações de crédito
Constituída em montante julgado su ciente pela Administração para cobrir 
eventuais perdas na realização dos valores a receber, levando-se em consideração 
a análise das operações em aberto, as garantias existentes, a experiência passada, 
a capacidade de pagamento e liquidez do tomador do crédito e os riscos especí cos 
apresentados em cada operação, além da conjuntura econômica.
AAs Resoluções CMN nº 2697/2000 e 2.682/1999 introduziram os critérios para 
classi cação das operações de crédito de nindo regras para constituição da 
provisão para operações de crédito, as quais estabelecem nove níveis de risco, de 
AA (risco mínimo) a H (risco máximo).
f) Depó sitos em garantia
ExisteExistem situações em que a cooperativa questiona a legitimidade de determinados 
passivos ou ações movidas contra si. Por conta desses questionamentos, por ordem 
judicial ou por estratégia da pró pria administração, os valores em questão podem 
ser depositados em juízo, sem que haja a caracterização da liquidação do passivo.
g) Investimentos
Representados substancialmente por quotas do SICOOB CENTRAL CECREMGE e 
ações do Bancoob, avaliadas pelo método de custo de aquisição.
h) Imobilizadoh) Imobilizado
EquipamentoEquipamentos de processamento de dados, mó veis, utensílios e outros 
equipamentos, instalações, edi cações, veículos, benfeitorias em imó veis de 
terceiros e softwares, são demonstrados pelo custo de aquisição, deduzido da 
depreciação acumulada. A depreciação é calculada pelo método linear para baixar 
o custo de cada ativo a seus valores residuais de acordo com as taxas divulgadas 
em nota especí ca abaixo, que levam em consideração a vida útil econômica dos 
bens.
i) Diferidoi) Diferido
O ativo diferido foi extinto em dezembro de 2016 conforme descritos nos incisos I 
a XX do art. 3º da Carta Circular nº 3.791/2016 BCB.
j) Intangível
CorrespondeCorrespondem aos direitos adquiridos que tenham por objeto bens incorpó reos 
destinados à manutenção da Cooperativa ou exercidos com essa nalidade. Os 
ativos intangíveis com vida útil de nida são geralmente amortizados de forma 
linear no decorrer de um período estimado de benefício econômico.
k) Ativos contingentes
NãNão são reconhecidos contabilmente, exceto quando a Administração possui total 
controle da situação ou quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis 
sobre as quais não cabem mais recursos contrários, caracterizando o ganho como 
praticamente certo. Os ativos contingentes com probabilidade de êxito provável, 
quando aplicável, são apenas divulgados em notas explicativas às demonstrações 
contábeis.
l) Obrigações por empréstimos e repasses
AAs obrigações por empréstimos e repasses são reconhecidas inicialmente no 
recebimento dos recursos líquidos dos custos da transação. Em seguida, os saldos 
dos empréstimos tomados são acrescidos de encargos e juros proporcionais ao 
período incorrido (“ pro rata temporis”), assim como das despesas a apropriar 
referente aos encargos contratados até o nal do contrato, quando calculáveis.
m) Demais ativos e passivos
SãSão registrados pelo regime de competência, apresentados ao valor de custo 
ou de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações 
monetárias auferidas, até a data do balanço. Os demais passivos são demonstrados 
pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos e das variações monetárias incorridas.
n) Provisões
SãSão reconhecidas quando a cooperativa tem uma obrigação presente legal ou 
implícita como resultado de eventos passados, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para saldar uma obrigação legal. As provisões são 
registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido.
o) Passivos contingentes
SãSão reconhecidos contabilmente quando, com base na opinião de assessores 
jurídicos, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou 
administrativa, gerando uma provável saída no futuro de recursos para liquidação 
das ações, e quando os montantes envolvidos forem mensurados com su ciente 
segurança. As ações com chance de perda possível são apenas divulgadas em nota 
explicativa às demonstrações contábeis e as ações com chance remota de perda 
não são divulgadas.
p) Obrigações legais p) Obrigações legais 
São aquelas que decorrem de um contrato por meio de termos explícitos ou 
implícitos, de uma lei ou outro instrumento fundamentado em lei, aos quais a 
Cooperativa tem por diretriz.
q) Imposto de renda e contribuição social
OO imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro são calculados sobre o 
resultado apurado em operações consideradas como atos não-cooperativos (Art. 
183 Decreto 3.000/1999). O resultado apurado em operações realizadas com 
cooperados não tem incidência de tributação (Art. 182 Decreto 3.000/1999).
r) Segregação em circulante e não circulante
Os valores realizáveis e exigíveis com prazos inferiores a 360 dias estão classi cados 
no circulante, e os prazos superiores, no longo prazo (não circulante).
s) Valor recuperável de ativos –  impairment s) Valor recuperável de ativos –  impairment 
A redução do valor recuperável dos ativos não nanceiros (impairment) é 
reconhecida como perda, quando o valor de contabilização de um ativo, exceto 
outros valores e bens, for maior do que o seu valor recuperável ou de realização. 
As perdas por “ impairment”, quando aplicável, são registradas no resultado do 
período em que foram identi cadas.
EmEm 30 de Junho de 2017 não existem indícios da necessidade de redução do valor 
recuperável dos ativos não nanceiros.
t) Eventos subsequentes 
Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações 
contábeis e a data de autorização para a sua emissão. São compostos por:
• Eventos que originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que já 
existiam na data-base das demonstrações contábeis; e
•• Eventos que não originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que não 
existiam na data-base das demonstrações contábeis.
Não houve qualquer evento subsequente para as demonstrações contábeis 
encerradas em 30 de Junho de 2017.
4. Relações inter nanceiras
Em 30 de junho de 2017 e 2016, as aplicações em Relações Inter nanceiras 
estavam assim compostas:

(a(a) Referem-se à centralização nanceira das disponibilidades líquidas da 
Cooperativa, depositadas junto ao SICOOB CENTRAL CECREMGE conforme 
determinado no art. 24, da Resolução CMN nº 4.434/15.
5. Operações de crédito
a) Composição da carteira de crédito por modalidade:

Em maio de 2015 ocorreu a implantação da nova Plataforma de Risco de Crédito 
–  PRC que contém um conjunto de 14 (quatorze) metodologias para avaliação 
de risco de tomadores e do risco das operações de crédito, em consonância com o 
preconizado na Resolução CMN nº 2.682/99.  Desde então, as cooperativas podem 
utilizar a PRC para subsidiar as suas decisões de crédito.  A avaliação de risco das 
operações é feita com base em Estimação de Perdas (PE) e parte da combinação do 
risco do tomador (PD –  Probabilidade de Descumprimento) com o componente de 
riscorisco Perda Dado o Descumprimento (LGD, em inglês), que é de nido em função 
das garantias vinculadas. 
Em 30/06/2017, 100%  do saldo devedor das operações de crédito já 
encontravam-se avaliados por essas novas metodologias.
c) Composição da carteira de crédito por faixa de vencimento:

d) Composição da carteira de crédito por tipo de produto, cliente e atividade 
econômica:

e) Movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa de operações 
de crédito:

f) Concentração dos Principais Devedores:

g) Movimentação de Créditos Baixados Como Prejuízo: 

6. Outros créditos
Valores referentes às importâncias devidas a Cooperativa por pessoas físicas ou 
jurídicas domiciliadas no país, conforme demonstrado:

(a)(a) Em Rendas a Receber estão registrados: receita sobre saldo mantido 
na Centralização Financeira do SICOOB CENTRAL CECREMGE R$396.706,33; 
rendas a receber da previdência social –  INSS R$1.463,20; convênios 
R$57.581,26; cartões R$53.554,82; domicilio bancário R$11.595,73 e outras 
rendas R$1.856,32.
(b)(b) Refere-se a adiantamento 13º salário R$98.877,40, adiantamento 
férias R$27.253,82; fundo xo R$16,22; adiantamento por conta de 
imobilização R$72.038,31 imó veis não de uso pró prio R$128.300,96; outros 
impostos e contribuições a compensar R$202.733,26; título de crédito a 
receber R$68.861,88; devedores diversos R$4.077,52.

7. Outros valores e bens

aa) Em Bens Não de Uso Pró prio está registrado o valor referente a bens recebidos 
como dação em pagamento de dívidas, não estando sujeitos à depreciação ou 
correção.
b) Referentes a prêmios de seguros R$7.981,27; contribuição cooperativista 
R$10.108,20, contribuição patronal R$4.337,03 e processamento de dados 
R$2.780,76.
8. Investimentos
OO saldo é, substancialmente, representado por quotas do SICOOB CENTRAL 
CECREMGE e ações do BANCOOB.

9. Imobilizado de uso
Demonstrado pelo custo de aquisição, menos depreciação acumulada. As 
depreciações são calculadas pelo método linear, com base em taxas determinadas 
pelo prazo de vida útil estimado conforme abaixo:

10. Intangível
NestNesta rubrica registram-se os direitos que tenham por objeto os bens incorpó reos, 
destinados à manutenção da companhia, como as licenças de uso de softwares.

O valor registrado na rubrica “ Intangível” refere-se a 11 licenças de uso do Sistema 
de Informática do Sicoob - SISBR, adquirida em julho de 2009, da Confederação 
Nacional das Cooperativas do Sicoob Ltda. - Sicoob Confederação. Na mesma 
data, a Central cedeu exclusivamente às suas liadas (cooperativas singulares 

associadas), devidamente autorizado pelo Sicoob Confederação, com prazo 
de até 31/05/2019, o direito de uso do SISBR.
11. Diferido
O ativo diferido foi extinto em dezembro de 2016 conforme descritos nos 
incisos I a XX do art. 3º da Carta Circular nº 3.791/2016 BCB.

12. Depó sitos
CompostoComposto de valores cuja disponibilidade é imediata aos associados, 
denominado de depó sitos a vista, portanto sem prazo determinado para 
movimentá-lo, cando a critério do portador dos recursos fazê-lo conforme 
sua necessidade.
CompostComposto também por valores pactuados para disponibilidade em prazos 
pré-estabelecidos, denominados depó sitos a prazo, os quais recebem 
atualizações por encargos nanceiros remunerató rios conforme a sua 
contratação em pó s ou pré- xada. Suas remunerações pó s- xadas são 
calculadas com base no critério de pro rata temporis, já as remunerações 
pré- xadas são calculadas no prazo nal das operações, tendo o valor 
futuro, a data do demonstrativo contábil, apresentado em conta redutora.

OOs depó sitos, até o limite de R$ 250 mil (duzentos e cinquenta mil), por 
CPF/CNPJ, estão garantidos pelo Fundo Garantidor do Cooperativismo 
de Crédito (FGCoop), o qual é uma associação civil sem ns lucrativos, 
com personalidade jurídica de direito privado de abrangência nacional, 
regida pelo presente Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, constituído conforme Resoluções CMN n°4.284/13. As 
instituições associadas são todas as cooperativas singulares de crédito e os 
bancobancos cooperativos.

13. Obrigações por empréstimos e repasses
São demonstradas pelo valor principal acrescido de encargos nanceiros 
e registram os recursos captados junto a outras instituições nanceiras 
para repasse aos associados em diversas modalidades e Capital de Giro. 
As garantias oferecidas são a caução dos títulos de créditos dos associados 
bene ciados.

14. Outras Obrigações
14.1 Sociais e Estatutárias

(a(a) O FATES é destinado a atividades educacionais, à prestação de 
assistência aos cooperados, seus familiares e empregados da cooperativa, 
sendo constituído pelo resultado dos atos não cooperativos e 10%  das 
sobras líquidas do ato cooperativo, conforme determinação estatutária. 
A classi cação desses valores em contas passivas segue determinação do 
Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional –  COSIF.
(b) Refere-se a cotas de capital a devolver de associados desligados.
14.2 Fiscais e Previdenciárias14.2 Fiscais e Previdenciárias
As obrigações scais e previdenciárias, classi cadas no passivo na conta de 
Outras Obrigações estão assim compostas:

14.3 Diversas

(a) Refere-se a cheques emitidos pela Cooperativa contra o 
pró prio caixa da instituição, porém não compensados até a data-base 
de 30/06/2017.
(b)(b) Refere-se à provisão para pagamento de despesas com pessoal 
(R$755.090,59), água/energia (R$12.369,42), aluguéis (R$49.289,75), 
comunicação (R$8.917,63), seguro (R$49.679,72), provisão despesas 
com cartões (R$23.991,98), provisão despesa com domicílio bancário 
(R$1.078,96), outras despesas administrativas (R$65,60); estagiários a 
pagar (R$5.748,00); comissão (R$1360,00).
(c)(c) Refere-se à provisão para pagamento de despesas com Interposições 
Fiscais e trabalhistas e Garantias Prestadas:

(d)(d) Refere-se à pendência a regularizar (R$6.449,03), diferença 
de caixa (R$6.652,65), repasse empréstimo consignado (R$12.846,51), 
pendência a regularizar Bancoob (R$3.536,80), crédito de terceiros 
R$(339,11), pagamentos a processar (R$9.500,00), cobrança a 
processar (R$2.424,99), comissão (R$7.661,62), cheques descontados 
(R$70.035,99) refere-se a cheques depositados, relativo a descontos 
enviados a compensação, porém não baixados até a data-base de 
30/06/201730/06/2017; credores diversos (R$20.498,92).

b) Composição por tipo de operação, e classi cação por nível de risco de acordo com a Resolução CMN nº 2.682/1999:



15. Instrum e ntos nance iros
O SICOOB CRED ICENM  ope ra com  dive rsos instrum e ntos nance iros, com  de staq ue  
para disponib ilidade s, títulos e  valore s m ob iliários, re laçõe s inte r nance iras, 
ope raçõe s de  crédito, de pósitos a vista e  a praz o, e m préstim os e  re passe s. Os 
instrum e ntos nance iros ativos e  passivos e stão re gistrados no b alanço patrim onial 
a valore s contáb e is, os q uais se  aproxim am  dos valore s justos.

16. Patrim ônio líq uido 16. Patrim ônio líq uido 
a) Capital Social
O capital social é re pre se ntado por cotas- parte s no valor nom inal de  R$ 1,00 cada e  
inte graliz ado por se us coope rados. D e  acordo com  o Estatuto Social cada coope rado 
te m  dire ito a um  voto, inde pe nde nte  do núm e ro de  suas cotas- parte s.
No 1º se m e stre  de  2017, a Coope rativa aum e ntou se u capital social no m ontante  
de  R$ R$324.277,9 2 com  re cursos prove nie nte s do SICOOB Cotas Parte s.

b ) Re se rva Le galb ) Re se rva Le gal
Re pre se ntada pe las de stinaçõe s e statutárias das sob ras, no pe rce ntual de  10%, 
utiliz ada para re parar pe rdas e  ate nde r ao de se nvolvim e nto de  suas Atividade s.
c) Re se rva de  Expansão
D e stina- sD e stina- se  e m  suportar ob ras para m e lh oria ou adaptação da infrae strutura das 
instalaçõe s físicas da M atriz  e  Postos de  Ate ndim e nto –  PA’s já e xiste nte s, além  
da ab e rtura de  novos, re form a e  am pliação e m  im óve is de  te rce iros, alinh am e nto 
te cnológico com  as e xigências do m e rcado, ade q uação aos padrõe s e struturais e  de  
program ação visual do SICOOB Confe de ração, e ntre  outras aplicaçõe s a ns, se m pre  
e m  b e ne fício da m e lh oria dos re sultados nance iros da Coope rativa, conside rando 
q ue  os am b ie nte s físicos ade q uados às e xigências proporciona m aior e ciência 
ope racionaope racional e  adm inistrativa, favore ce ndo o posicionam e nto concorre ncial e  por 
conse q uência o re sultado ope racional, a m e lh oria da se gurança e  a e xpansão da 
Coope rativa não só e m  e spaços físicos, m as e m  núm e ro de  Associados e  m e lh or 
ate ndim e nto. Ve ri cado saldo na conta ora criada com o “Re se rva para Expansão” 
ao nal de ste  se m e stre  de  2017, os re cursos re m ane sce nte s se rão de stinados às 
“sob ras” à disposição da próxim a Asse m b le ia G e ral Ordinária a se  re aliz ar e m  2018.
e )  Sob ras Acum uladas
As sob ras são distrib uídas e  apropriadas conform e  Estatuto Social, norm as do 
Banco Ce ntral do Brasil e  poste rior de lib e ração da Asse m b le ia G e ral Ordinária 
(AG O). Ate nde ndo à instrução do BACEN, por m e io da Carta Circular nº 3.224/2006, 
o Fundo de  Assistência Técnica, Educacional e  Social –  FATES é re gistrado com o 
e xigib ilidade , e  utiliz ado e m  de spe sas para o q ual se  de stina, conform e  a Le i nº 
5.764/19 71.

18. Outros dispêndios/de spe sas ope racionais

19 . Re sultado não ope racional19 . Re sultado não ope racional

20. Parte s Re lacionadas
As parte s re lacionadas e xiste nte s são as pe ssoas físicas q ue  têm  autoridade  e  
re sponsab ilidade  de  plane jar, dirigir e  controlar as atividade s da coope rativa e  
m e m b ros próxim os da fam ília de  tais pe ssoas.
As ope raçõe s são re aliz adas no conte xto das atividade s ope racionais da Coope rativa 
e  de  suas atrib uiçõe s e stab e le cidas e m  re gulam e ntação e spe cí ca.
AAs ope raçõe s com  tais parte s re lacionadas não são re le vante s no conte xto glob al 
das ope raçõe s da coope rativa, e  caracte riz am - se  b asicam e nte  por transaçõe s 

nance iras e m  re gim e  norm al de  ope raçõe s, com  ob se rvância irre strita das 
lim itaçõe s im postas pe las norm as do Banco Ce ntral, tais com o m ovim e ntação de  
contas corre nte s, aplicaçõe s e  re sgate s de  RD C e  ope raçõe s de  crédito.
As garantias ofe re cidas e m  raz ão das ope raçõe s de  crédito são: avais, garantias 
h ipote cárias, caução e  alie nação duciária.
M ontante  das ope raçõe s ativas e  passivas no e xe rcício de  2017:M ontante  das ope raçõe s ativas e  passivas no e xe rcício de  2017:

Ope raçõe s ativas e  passivas –  saldo e m  2017:

Foram  re aliz adas transaçõe s com  parte s re lacionadas, na form a de : de pósito a 
praz o, ch e q ue  e spe cial, conta garantida, ch e q ue s de scontados, e m préstim os, 
de ntre  outras, à taxa/re m une ração re lacionada no q uadro ab aixo, por m odalidade :

NNo e xe rcício de  2017 os b e ne fícios m one tários de stinados às parte s re lacionadas 
foram  re pre se ntados por h onorários e  custe io parcial de  plano de  saúde , 
apre se ntando- se  da se guinte  form a:

21. Coope rativa Ce ntral -  Sicoob  Ce ntral Ce cre m ge
AA COOPERATIVA D E CRÉD ITO D E LIVRE AD M ISSÃO D O CENTRO NORD ESTE M INEIRO 
LTD A -  SICOOB CRED ICENM , e m  conjunto com  outras coope rativas singulare s, 
é liada à CENTRAL D AS COOPERATIVAS D E ECONOM IA E CRÉD ITO M G  -  SICOOB 
CENTRAL CECREM G E, q ue  re pre se nta o grupo form ado por suas a liadas pe rante  
as autoridade s m one tárias, organism os gove rnam e ntais e  e ntidade s privadas.

OO SICOOB CENTRAL CECREM G E é um a socie dade  coope rativista q ue  te m  por ob je tivo 
a organiz ação e m  com um  e m  m aior e scala dos se rviços e conôm ico- nance iros e  
assiste nciais de  suas liadas (coope rativas singulare s), inte grando e  orie ntando 
suas atividade s, de  form a autônom a e  inde pe nde nte , através dos instrum e ntos 
pre vistos na le gislação pe rtine nte  e  norm as e xaradas pe lo Banco Ce ntral do Brasil, 
b e m  com o facilitando a utiliz ação re cíproca dos se rviços para conse cução de  se us 
ob je tivos.
ParPara asse gurar a conse cução de  se us ob je tivos, cab e  ao SICOOB CENTRAL CECREM G E 

a coorde nação das atividade s de  suas liadas, a difusão e  fom e nto do 
coope rativism o de  crédito, a orie ntação e  aplicação dos re cursos captados, a 
im plantação e  im ple m e ntação de  controle s inte rnos voltados para os siste m as 
q ue  acom panh e m  inform açõe s e conôm ico- nance iras, ope racionais e  ge re nciais, 
e ntre  outras.
OO SICOOB CRED ICENM  re sponde  solidariam e nte  pe las ob rigaçõe s contraídas pe lo 
SICOOB CENTRAL CECREM G E pe rante  te rce iros, até o lim ite  do valor das cotas- parte s 
do capital q ue  sub scre ve r, proporcionalm e nte  à sua participação ne ssas ope raçõe s.
As de m onstraçõe s contáb e is do SICOOB CENTRAL CECREM G E, e m  31/12/2016, 
foram  auditadas por outros auditore s inde pe nde nte s q ue  e m itiram  re latório de  
auditoria sob re  as de m onstraçõe s contáb e is, datado de  10 de  m arço de  2017, com  
opinião se m  m odi cação.
22. G e re nciam e nto de  Risco 22. G e re nciam e nto de  Risco 
22.1 Risco ope racional
AsAs dire triz e s e  re sponsab ilidade s aplicáve is ao ge re nciam e nto do risco ope racional 
das e ntidade s do Sicoob  e ncontram - se  re gistradas na Política Institucional de  
Risco Ope racional, aprovada no âm b ito dos re spe ctivos órgãos de  adm inistração 
(Conse lh o de  Adm inistração ou, na ine xistência de ste , D ire toria) das e ntidade s do 
Sicoob , é re visada, no m ínim o, anualm e nte  por proposta da áre a re sponsáve l pe lo 
ge re nciam e nto do risco ope racional do Sicoob  Confe de ração, e m  de corrência de  
fatos re le vante s e  por suge stõe s e ncam inh adas pe las coope rativas do Sicoob .
OO ge re nciam e nto de  risco ope racional do Sicoob  é re aliz ado de  form a ce ntraliz ada 
pe la Confe de ração Nacional das Coope rativas do Sicoob  Ltda. (Sicoob  
Confe de ração), o q ual consiste  e m :
a) A avaliação q ualitativa dos riscos por m e io das e tapas de  ide nti cação, 
avaliação, tratam e nto, te ste s de  avaliação dos siste m as de  controle , com unicação 
e  inform ação.
bb ) As pe rdas ope racionais são com unicadas à Áre a de  Controle s Inte rnos q ue  
inte rage  com  os ge store s das áre as e  ide nti ca form alm e nte  as causas, a 
ade q uação dos controle s im ple m e ntados e  a ne ce ssidade  de  aprim oram e nto dos 
proce ssos, inclusive  com  a inse rção de  novos controle s.
c) Os re sultados são apre se ntados à D ire toria Exe cutiva e  ao Conse lh o de  
Adm inistração.
dd) A m e todologia de  alocação de  capital, para ns do Novo Acordo da Basile ia, 
utiliz ada para de te rm inação da parce la de  risco ope racional (RW Aopad) é a 
Ab ordage m  do Indicador Básico (BIA).
e )  Em  cum prim e nto à Re solução CM N 3.380/06, e ncontra- se  disponíve l no sítio do 
Sicoob  (w w w .sicoob .com .b r) re latório de scritivo da e strutura de  ge re nciam e nto do 
risco ope racional.
22.2 Risco de  M e rcado e  de  Liq uide z
OO ge re nciam e nto dos riscos de  m e rcado e  de  liq uide z  do SICOOB CRED ICENM  
ob je tiva garantir a ade rência às norm as vige nte s e  m inim iz ar os riscos de  m e rcado 
e  de  liq uide z , por m e io das b oas práticas de  ge stão de  riscos, na form a instruída na 
Re solução CM N 3.464/2007 e  4.09 0/2012.
ConformConform e  pre ce itua o artigo 11 da Re solução CM N 3.721/2009 , o SICOOB 
CRED ICENM  ade riu à e strutura única de  ge stão dos riscos de  m e rcado e  de  liq uide z  
do Sicoob , ce ntraliz ada no BANCOOB, q ue  pode  se r e vide nciada e m  re latório 
disponíve l no sítio e le trônico w w w .sicoob .com .b r.
NNo ge re nciam e nto do risco de  m e rcado são adotados proce dim e ntos padroniz ados 
de  ide nti cação de  fatore s de  risco, de  classi cação da carte ira de  ne gociação 
(trading) e  não ne gociação (b ank ing), de  m e nsuração do risco de  m e rcado, de  
e stab e le cim e nto de  lim ite s de  risco, de  te ste s de  stre ss e  de  ade rência do m ode lo 
de  m e nsuração de  risco (b ack te sting).
NNo ge re nciam e nto do risco de  liq uide z  são adotados proce dim e ntos para 
ide nti car, avaliar, m onitorar e  controlar a e xposição ao risco de  liq uide z , 
lim ite  m ínim o de  liq uide z , uxo de  caixa proje tado, te ste s de  stre ss e  planos de  

de  contingência. Não ob stante  a ce ntraliz ação do ge re nciam e nto do risco 
de  m e rcado e  de  liq uide z , o SICOOB CRED ICENM  possui e strutura com patíve l 
com  a nature z a das ope raçõe s e  com  a com ple xidade  dos produtos e  
se rviços ofe re cidos, se ndo proporcional à dim e nsão da e xposição ao risco de  
m e rcado da e ntidade .
22.3 Risco de  Crédito
OO risco de  crédito é a possib ilidade  da contraparte  não h onrar o 
com prom isso contratado e , tam b ém , da de gradação da q ualidade  do 
crédito.
O ge re nciam e nto de  risco de  crédito do SICOOB CRED ICENM  ob je tiva garantir 
a ade rência às norm as vige nte s, m axim iz ar o uso do capital e  m inim iz ar 
os riscos e nvolvidos nos ne gócios de  crédito por m e io das b oas práticas de  
ge stão de  riscos.
ConformConform e  pre ce itua o artigo 10 da Re solução CM N 3.721/2009 , o SICOOB 
CRED ICENM  ade riu à e strutura única de  ge stão do risco de  crédito do SICOOB, 
ce ntraliz ada no BANCOOB, a q ual e ncontra- se  e vide nciada e m  re latório 
disponíve l no sitio e le trônico w w w .sicoob .com .b r.
Com pe tCom pe te  ao ge stor a padroniz ação de  proce ssos, de  m e todologias de  
análise s de  risco de  clie nte s e  de  ope raçõe s, de  criação e  de  m anute nção de  
política única de  risco de  crédito para o SICOOB, além  do m onitoram e nto 
das carte iras de  crédito das coope rativas.
NãNão ob stante  a ce ntraliz ação do ge re nciam e nto de  risco de  crédito, o 
SICOOB CRED ICENM  possui e strutura com patíve l com  a nature z a das 
ope raçõe s, a com ple xidade  dos produtos e  se rviços ofe re cidos, se ndo 
proporcional à dim e nsão da e xposição ao risco de  crédito da e ntidade .
22.4 G e re nciam e nto de  capital
AA e strutura de  ge re nciam e nto de  capital do SICOOB CRED ICENM  ob je tiva 
garantir a ade rência às norm as vige nte s e  m inim iz ar o risco de  insu ciência 
de  capital para faz e r face  aos riscos e m  q ue  a e ntidade  e stá e xposta, por 
m e io das b oas práticas de  ge stão de  capital, na form a instruída na Re solução 
CM N 3.9 88/2011.
ConformConform e  pre ce itua o artigo 9  da Re solução CM N 3.9 88/2011, SICOOB 
CRED ICENM  ade riu à e strutura única de  ge re nciam e nto de  capital do 
SICOOB, ce ntraliz ada no SICOOB CONFED ERAÇÃO, a q ual e ncontra- se  
e vide nciada e m  re latório disponíve l no sitio e le trônico w w w .sicoob .com .b r.
O ge re nciam e nto de  capital ce ntraliz ado consiste  e m  um  proce sso contínuo 
de  m onitoram e nto do capital e  é re aliz ado pe las e ntidade s do SICOOB com  
ob je tivo de :
(a(a) Avaliar a ne ce ssidade  de  capital para faz e r face  aos riscos a q ue  as 
e ntidade s do SICOOB e stão suje itas;
(b ) Plane jar m e tas e  ne ce ssidade  de  capital, conside rando os ob je tivos 
e stratégicos das e ntidade s do SICOOB; e
(c) Adotar postura prospe ctiva, ante cipando a ne ce ssidade  de  capital 
de corre nte  de  possíve is m udanças nas condiçõe s de  m e rcado.
Adicionalm e ntAdicionalm e nte  são re aliz adas tam b ém  sim ulaçõe s de  e ve ntos se ve ros 
e m  condiçõe s e xtre m as de  m e rcado, com  a conse q ue nte  avaliação de  se us 
im pactos no capital das e ntidade s do SICOOB.
23. Coob rigaçõe s e  riscos e m  garantias pre stadas
EEm  30 de  Junh o de  2017, a coope rativa é re sponsáve l por coob rigaçõe s e  
riscos e m  garantias pre stadas, no m ontante  de  R$3.145.471,65, re fe re nte s 
a aval pre stado e m  dive rsas ope raçõe s de  crédito de  se us associados com  
instituiçõe s nance iras o ciais.
24. Índice  de  Basiléia
OO Patrim ônio de  Re fe rência (PR) da Coope rativa e ncontra- se  com patíve l 
com  o grau de  risco da e strutura dos ativos, apre se ntando m arge m  para o 
lim ite  de  com patib iliz ação de  R$ 14.010.69 3,52  , e m  30 de  junh o de  2017.

G uanh ãe s, 30 de  junh o de  2017. 
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